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DECRETO Nº 047/2025 

 

Ementa: Declara empossados os membros do 
Conselho Municipal dos Direito do Idoso e dá 
outras providências. 

 Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito 
Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
no uso de minhas atribuições legais, e com base 
na Lei Municipal nº 1993/2010. 

R ESOLVO: 

Art. 1º - Declara empossados os membros do Conselho Municipal dos Direitos do 
Idoso, biênio 2025/2027, conforme segue: 

 

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAL 

Secretaria Municipal de AssistênciaSocial 

Titular:Getúlio Batista Pereira 

Suplente: Pedro José Moro 

Secretaria Municipal de Saúde 

Titular:Miriam Aparecida Borges 

Suplente:Tatiane Sales Gonçalves 

Secretaria Municipal de Educação 

Titular:Nilva Cristina Camargo Castilhos 

Suplente:Raquel de Macedo Silva 

Secretaria Municipal da Indústria,Comercio e Trabalho 

Titular:Rafael Rabello 

Suplente: Silvana Gonçalves Camilo 

Secretaria Municipal de Finanças 

Titular:Neide Aparecida Aguiar Pereira 



Suplente: Maria Irenice Marcolino Prado 

Secretaria Municipal de Esportes 

Titular: Alison Dias Heck 

Suplente:Tatiane de Paula Leal 

REPRESENTANTES NÃO GOVERNAMENTAL 

Escola Especial Ana Nery – APAE  

Titular:Rosimeire Cristina Camilo 

Suplente:Mirian Alves de Souza 

APMIF – Associação de Proteção Maternidade e Infância  

Titular:Dirce Aguinelo da Silva 

Suplente:Edileuza de Araújo Alves Silva 

Lions Club de Cidade Gaúcha 

Titular:Nadir Maria MaffiniSpilimbergo 

Suplente:Maria Alice Aita Ferrarini 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cidade Gaúcha 

Titular: Idalina Ramos Gaspar 

Suplente:Naiza de Araújo Alves 

Grupo Renascer da Terceira Idade 

Titular: Marina Marques Pinto 

Suplente:Fabio Saraiva Pinto 

Pastoral do Idoso 

Titular:Adriana Ferreira Buchner 

Suplente: Gilson Ropellato 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Cidade Gaúcha, 15 de maio de 2.025. 

 

ALEXANDRE LUCENA 
                                                        Prefeito Municipal 
 


